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Decreto 02/2023       

                                                                                                          Pilar-PB, 17 de fevereiro de 2023. 

 

Dispõe sobre ponto facultativo dos 20 a 22 de fevereiro e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO que os festejos momescos são comemorados em todo o país no mês de 

fevereiro, por ser este o país do carnaval; 

CONSIDERANDO a cultura do povo brasileiro ao celebrar por quatro dias consecutivos a maior 

festa popular do país, em todas ruas e avenidas das cidades; 

CONSIDERANDO a quarta-feira de cinzas, como data marcante de celebração da remissão dos 

fiéis católicos; 

 

DECRETA 

 

Art. 1 - Fica decretado ponto facultativo os dias 20,21 e 22 de fevereiro em todo o município de 

Pilar, bem como em todas as repartições públicas da edilidade municipal, em razão dos festejos 

carnavalescos e da quarta-feira de cinzas; 

 

Art. 2 - Este Decreto não se aplica a Unidade de Pronto atendimento, bem como aos serviços de 

limpeza urbana do município e vigilância dos prédios públicos; 

 

Art. 3 - O presente decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação; 

 

 

JOSÉ BENÍCIO DE ARAÚJO NETO 
Prefeito Municipal 


